
   

  Centro de Ciências Médicas e Farmacêuticas – CCMF 
  Campus de Cascavel-PR 
   Rua Universitária, 2069 – CEP 85819110 – 55 45 3220-7290. 

 

EDITAL nº 04/2018 - PFC–UNIOESTE – 

CONVOCAÇÃO DE MATRÍCULA E RELAÇÃO 

DE ORIENTADORES DEFINIDOS PARA 

ALUNOS REGULARES DO PROGRAMA DE 

PÓS-GRADUAÇÃO EM CIÊNCIAS 

FARMACÊUTICAS, NÍVEL MESTRADO, 

INGRESSANTES NO ANO DE 2018. 

 

A Coordenação do Programa de Pós-Graduação Stricto Sensu em Ciências Farmacêuticas 

da UNIOESTE, nível de Mestrado - PCF-UNIOESTE, do Centro de Ciências Médicas e 

Farmacêuticas – CCMF, no uso de suas atribuições estatutárias e regimentais; 

 

Considerando o Edital nº29/2017-PCF/UNIOESTE, de 18 de dezembro de 2017, que 

publicou o resultado final do 1º Processo Seletivo para candidatos a alunos regulares do 

Programa de Pós-graduação em Ciências Farmacêuticas, nível Mestrado, para ingresso no 

ano de 2018. 

 

Considerando o Edital nº03/2018-PCF/UNIOESTE, de 28 de fevereiro de 2018, que publicou 

o Resultado Final do 2º Processo Seletivo – Retificado, para candidatos a alunos regulares 

do Programa de Pós-graduação em Ciências Farmacêuticas, nível Mestrado, para ingresso 

no ano de 2018. 

 

TORNA PÚBLICO: 

 

1. A relação de candidatos convocados para o Processo de Matrícula no Curso de Pós-

graduação em Ciências Farmacêuticas e a relação de orientadores definidos por 

candidato e demais instruções: 

 

 



 

2. Os candidatos acima relacionados estão convocados para a matrícula no Programa 

de Pós-graduação em Ciências Farmacêuticas 

 

3. As matrículas serão realizadas somente no dia 02/03 das 08:30h às 11:30h e das 

13:30h às 17:00h junto à Secretaria Acadêmica de Pós-Graduação, no Prédio de Salas 

de Aula, Sala 10, piso térreo. 

 

4. Para matrícula os seguintes documentos deverão ser apresentados: 

a) 02 Fotos 3x4 (recentes) – 01 foto deverá ser entregue à Secretaria Acadêmica e 

outra à Coordenação do Curso no momento da reunião do dia 07/03/2018 das 08 às 

12h (informações ao final do Edital); 

b) 01 Cópia autenticada em cartório do RG e do CPF; 

c) 01 Cópia autenticada em cartório da certidão de nascimento ou casamento; 

d) 01 Cópia autenticada em cartório do Diploma de Graduação em Farmácia ou curso 

de graduação afim. Na falta do diploma, declaração da instituição de origem 

informando sobre a condição de graduado do candidato.  

Nº 
Inscrição 

 
Candidatos Convocados para matrícula 

 
Orientador Definido 

4329 Ana Luiza de Oliveira Carla Brugin Marek 

74268 Bruna Aparecida Santos Marubayashi Rosemeire Ap. Silva de Lucca 

20936 Bruna Simioni Rita de Cássia Garcia Simão 

6282 Caroline Marlene da Cruz Kerber Marina Kimiko Kadowaki 

74266 Cristiane Daniel Eduardo Borges de Melo 

196655 Dayane Bassotto da Costa Sônia de Lucena Mioranza 

74280 Diely Melonari Dalla Costa Juliana Moço Correia 

73746 Elisiane Pinto Feistler José Luiz da Conceição Silva 

20519 Fernanda Carolina Ribeiro dos Santos Helder Lopes Vasconcelos 

21013 Fernanda Weyand Banhuk Rafael Andrade Menolli 

20736 Grasiela Facco Élcio José Bunhak 

187007 Hellen Cristina Flôr de Lima Helder Lopes Vasconcelos 

20937 Izabela Virginia Staffen Rafael Andrade Menolli 

37310 Jaqueline Maria Gregolin Andréia Cristina Conegero Sanches 

21019 Jeferson Giovan Volkweis Andreia Cristina Conegero Sanches 

28345 Jennifer Alexandra Castanho Vieira Friedrich Luciana Oliveira de Fariña 

20952 Lana Rubia Backes Rosseto Rinaldo Ferreira Gandra 

20972 Letícia Mara Rasbold Alexandre Maller 

21001 Leticia Melo Teixeira Élcio José Bunhak 

21015 Renata Soares da Silva Márcia Regina Simões 

20857 Thais Facio Gregório Luciana Oliveira de Fariña 

74216 Thalita Faleiros Demito Ana Maria Itinose 



e) 01 Cópia simples (sem autenticação) do histórico escolar do curso de Graduação em 

Farmácia ou de área afim. 

 

5. Caso algum candidato não realize sua matrícula na data estabelecida ou não apresente a 

toda documentação relacionada acima terá sua matrícula CANCELADA. 

 

6. Após a matrícula no curso, a matrícula nas disciplinas será realizada após a elaboração 

do Plano de Estudos pelos alunos juntamente com seus orientadores, o qual será 

apresentado aos alunos na reunião do dia 07/03/2018 pela manhã. Entre os dias 07 e 09/03 

os mestrandos deverão entrar em acordo com seus orientadores para fecharem os Planos 

de Estudos do curso de Mestrado. As pré-matrículas nas disciplinas escolhidas para serem 

cursadas no 1º semestre serão realizadas por meio do Sistema Stricto e para isso solicita-se 

que os alunos tragam notebook na reunião do dia 07/03. O calendário e os horários das 

disciplinas a serem ofertadas no ano letivo de 2018 se encontram disponíveis na página do 

PCF. Sugere-se que cada aluno leve uma cópia destes documentos para a reunião do dia 

07/03/2018. Os orientadores terão até o dia 09/03 para aprovar os Planos de Estudos e a 

confirmação da matrícula nas disciplinas deve ser feita até o dia 12/03. 

 

7. A reunião a ser realizada no dia 07/03/2018 das 08:00h às 12h na sala 62 será de 

fundamental importância para esclarecimento sobre todo o Processo de funcionamento do 

Programa, elaboração de Plano de Estudos e inscrição em disciplinas, normas, obrigações 

dos mestrandos. Dia 12/03/2018 será realizada uma aula no período da tarde onde serão 

apresentados o novo Regulamento do Programa e o Novo Projeto Político Pedagógico do 

PPGCF. 

 

8. Todos os mestrandos estão convocados para a Aula Magna da Turma 2018 do PCF que 

ocorrerá no dia 12/03/2018 das 09:30h às 11:30h na sala 62. Na sequência da aula haverá 

um almoço de confraternização entre mestrandos, professores e técnicos entre 11:30h e 

13:30h no Salão Nobre da ADUC (participação gratuita para os ingressantes).  

 

9. O ano letivo do PPGCF terá início no dia 12/03/2018 e as aulas serão iniciadas a partir de 

13/03/2018. 

 

Publique-se! 

Cascavel, 28 de fevereiro de 2018. 



 

Profa. Dra. Luciana Oliveira de Fariña 
Coordenadora  

Programa de Pós-Graduação em Ciências Farmacêuticas – UNIOESTE 
Portaria nº 1897/2017-GRE 

 

 

 


